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Edital de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 025/2024

LICITAÇÃO N« 00003/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

RUA CÔNEGO FIRMINO CAVALCANTE, S/N - CENTRO - ALAGOA GRANDE - e-mail:
setordelicitacaoag@.gmail.com.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n.° 08.753.204/0001-05,
doravante denominado simplesmente ORC, toma público para conhecimento de quantos possam
interessar quefará realizar através da Agente de Contratação do Mujnicípio, assessorada por sua
Equipe de Apoio, sediado noendereço acima, às 12:00 horas do dia 21 de novembro de 2024, por
meio do site https://bnc.org.br/sistema/, licitação na modalidade Concorrência n® 00003/2024,
na formaeletrônica, com critério de julgamento menor preço por global, e sob o regime de
empreitada porpreço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal
tf 14.133, de 1® de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Municipal n" 11/2023,
Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente,
consideradas asalterações posteriores das referidas normas; conformeos critérios e procedimentos
a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de Empresa
Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor preço global deOBRA:
REFORMA DO PRÉDIO DO INSTITUTO DESEMBARGADOR SEVERINO MONTENEGRO
(ANTIGO CAIC) - T ETAPA, NACIDADE DEALAGOA GRANDE.

Data de abertura da sessão pública: 21/11/2024. Horário: 12:00- horário de Brasília.Datapara
início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública às 12:30 horas. Local:
https://bnc.org.br/sistema/

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de
Construção Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA: REFORMA DO PRÉDIO DO
INSTITUTO DESEMBARGADOR SEVERINO MONTENEGRO (ANTIGO CAIC) - 2^ ETAPA,
NA CIDADE DE ALAGOA GRANDE.

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições encontram-se
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.
1.3.Alicitaçãoserá realizada em um único item.
1.4.0 critério dejulgamento adotado seráo menor preço, observadas as exigências contidas neste
instrumento e seus anexos quanto àsespecificações do objeto.
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1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica -
Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor
preço global de OBRA: REFORMA DO PRÉDIO DO INSTITUTO DESEMBARGADOR
SEVERINO MONTENEGRO (ANTIGO CAIC) - T ETAPA, NA CIDADE DE ALAGOA
GRANDE, considerada oportunae imprescindível, bem como relevante medida deinteressepúblico;
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes,visandoàmaximização dos recursos emrelação aos objetivosprogramados,observadas as
diretrizes e metas defmidas nas ferramentas deplanejamento aprovadas.
1.6. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos daLei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4®, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente,as
situações previstas nos Incisos II eIII, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública
obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0. DA MPUGNAÇÃO AO EDITAL EDO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de
expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

2.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante -éparte legítima para impugnar oEdital deste certame
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o
respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de
abertura dasessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, daseguinte forma:
2.2.1. Noendereço: https://bnc.org.br/sistema/.
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de
atétrês dias úteis, contado da datade seu recebimento, limitado ao último diaútil anterior àdata da
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste
Edital e dos seus anexos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que
deverá sermotivada pelo Agente de Contratação, nosautos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realizaçãodo
certame, observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos deesclarechnentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazoestabelecido no item2.3, e vincularãoos participantes
e a Administração.

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1. Aosparticipantes serãofornecidos os seguintes elementos que integram esteEditalpara todos
os fins e efeitos:

3.1.1. ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2. ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que aproposta compreende a integralidade
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dos custos;
3.1AANEXOIV - MINUTA DO CONTRATO;^
3.1.5.ANEXO V-MODELOS DE DECLARAÇÕES -cumprimento de requisitos normativos;
3.L6.ANEXO VI - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
3.L7.ANEXO VII- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.
3.2.Aobtenção do Editalserá feitada seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1.http://littps:/Avw.aIagoagrande.pb.gov.br/IicítacaoIista.phpbr;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.https://bnc.org.br/sístema/.
3.3.0s Projetos Básico e Executivo referentes ao objeto ora licitado estão disponibilizados junto à
Comissão nos horários normais de expediente, até o último dia útil anteriorà data estabelecida para
recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderão ser examinadose obtidos pelos
interessados, inclusiveemmeio magnético, observados osprocedimentosdefinidospelo ORC.

4.0. DO SUPORTE LEGAL

4.1. Estalicitação reger-se-ápelaLei Federal n° 14.133, de 1° deabril de 2021; Lei Complementar
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016, Decreto Municipal n° 11/2023, Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de
Setembro de2022;e legislação pertinente, consideradasasalteraçõesposterioresdasreferidasnormas;
queficam fazendo partes integrantesdeste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO EDOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e seráconsiderado a partir daemissão da Ordem deServiço:
Imcio: 15 (quinze) dias;
Conclusão: 3 (três)meses.
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 120 (cento e vinte) dias,
consideradoda datade suaassinatura; podendo serprorrogado, nashipóteses e nostermos dosArts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta dos recursos oriundos
das seguintes Classificações Orçamentárias: 02060.12.361.0902.1111-449051 e
02060.12.361.0902.1112-449051. Fontes de Recurso: FUNDEB e VAAT.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.LA licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponívelno
endereço eletrônico: https://bnc.org.br/sistema/.
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema,
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso aosistema e operacionalização.
6.3. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente daperda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão; e comunicar imediatamente aoprovedor dosistema qualquer acontecimento que possa
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comprometer osigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresase
Empresas de Pequeno Porte, nos termos dalegislação vigente.
6.4. Não poderão participar osinteressados:
6.4.1. Que não atendam àscondições deste Edital e seus anexos;
6.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçãoou
liquidação;

6.4.4 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.4.5. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14", da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação daspessoas físicas.
6.6.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
6.7.Não será permitida a participação desociedades cooperativas.

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os
respectivoscomprovantes, obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação:
6.8.1.Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das
seguintes opções a critério do licitante: a) Declaração formal assinada pelo responsável técnicodo
licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresae do
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: • "DECLARAMOS sob as
penalidades da lei, que temos conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n° 00003/2024,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com aPrefeitura Municipalde
Alagoa Grande - PB" b) Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo
responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente
atestado de vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado peloseu
responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada
a vistoria, e basicamente comos seguintes termos: • "ATESTAMOS sobas penalidades dalei, que
vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência
Eletrônica n° 00003/2024, realizada pelaPrefeitura Municipal de Alagoa Grande - PB" -4.
6.8.1.1.No casodo licitante optar por realizara vistoriapréviaao local de execução da obra,deverá
comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo máximo para
realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento juntoao setor
competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional,
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica porexecução deobra ouserviço decaracterísticas semelhantes àsparcelas
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foramdeterminadas
nos termos danorma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado, que nocaso érepresentado pela ^
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Certidão de Acervo Técnico - CAIemitida pelo conselho profissional competente,só será aceita se
acompanhada da comprovação de que oProfissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou
dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através
da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, acritério dolicitante: a) cópia da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha deRegistro do Empregado; b)
mstrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislaçãocivil comum, devidamente
registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federaln" 10.406, de 10 de janeiro de
2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselhoprofissional competente; d)
contrato social, alteração conti-atual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico
for sócio da empresa; e) certidão de registiro do licitante noconselho profissional competente, nos
termos da norma vigente, dentro da data de sua validade eapenas quando essa trazer a indicação
expressa do referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração
formal assinadapelo responsável técnico designadopelo licitante, detentor do correspondente acervo,
contendo obrigatoriamente aidentificação daempresaedo signatário, local edata, ebasicamente com
os seguintes termos: • "DECLARO sob aspenalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu
acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônican°.
00003/2024 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra
específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Alagoa
Grande - PB" •^. Serão admitidos osatestados referentes à execução de obras ouserviços similares
de complexidade tecnológica eoperacional equivalente ou superior ao objeto da licitação.
6.8.2.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra,e será
admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada peloORC.
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua
capacidade técnico-profissional.
6.8.2.3.0S licitantes que venham aapresentar omesmo Profissional para comprovação dacapacidade
técnico-profissional serão automaticamente inabilitados.

7.0. DO CREDENCIAMENTO
7.1. Poderão participardesta Concorrênciaosinteressados que estiverempreviamente credenciados
no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço
eletrônico: https://bnc.org.br/sistema/.
7.2. Osinteressados deverão atender às condições e procedimento constantes doreferido site, cujo
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legale a presunção
desuacapacidade técnica pararealização dastransações inerentes ao certame.
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelastransações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados,
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso,
aindaquepor terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse
tomem desatualizados.
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7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme ocritério de julgamento adotado neste Edital, até adata e ohoráno estabelecidos
para abertura dasessão pública.
8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras
declarações previstas em legislação específica ena Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1. Que está ciente econcorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a mtegralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas mfialegais,nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data desua
entrega em definitivo eque cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório.

8.2.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art.7°,
XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da
Constituição Federal.
8.2.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado
da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas.
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverádeclarar, amda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3®, da Lei
123/06, estando apto ausufi^ir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a49, observado
odisposto nos §§ r ao 3°, do Art. 4®, da Lei 14.133/21:
8.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá oprosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2. Nos itens em que aparticipação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno
porte.
8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema,até a
aberturada sessãopública.
8.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após osprocedimentos deabertura dasessão pública e da fase de envio delances.
8.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação depropostas, após a fase deenvio de lances.
8.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando docadastramento daproposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance quecobrir a melhor oferta; e

.gípF
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8.7.2.0S lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado ovalor final mínimo estabelecido
e o intervalo de quetratao subitem anterior,
8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante afase
de disputa, sendo vedado valor superior a lance járegistrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o
ORC,podendo serdisponibilizadoestritaepermanentementeaos órgãosdecontroleextemoe interno.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
demensagens emitidas pela Administração oudesuadesconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente aoprovedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo oua segurança, para imediato bloqueio deacesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover
diligência destinada a esclarecer asinformações declaradas.

9.0.DO PREENCfflMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar suaPROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de
todos oscampos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva dasua real adequação e
exequibilidade, taiscomo:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso emmoeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada noTermo deReferência - Anexo I;
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência - Anexo I.

9.2. Todas asespecificações doobjeto contidas naproposta vinculam aContratada.
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização deduas casas decimais.
9.4.Aquantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, suasubstituição.
9.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outrosque incidam diretaou indiretamente.
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, nãolheassistindo o direito depleitear qualquer alteração, sobalegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8. Seo regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

9.9. Independentemente dopercentual detributo inserido naplanilha, nopagamento serão retidosna
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
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identificar o licitante importa desclassifícação da proposta correspondente, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta, anteriormente inserida no sistema,até a
abertura da sessão pública:
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.Adesclassificação será sempre fiindamentada eregistrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos osparticipantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.
10.5. Iniciada afase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente iitformados do seu recebimento e do valor consignado
no registro:
10.5.1.0 lance deverá serofertado pelo valor unitário do item.
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados ohorário fixado para aberturada
sessão e asregras estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo dediferença devalores entre oslances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação àproposta que cobrir amelhor oferta deverá ser de R$ 0,01
(umcentavo).
10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após oregistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.0 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou fhistrar o caráter competitivo desse
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusãode
proposta do licitante implica a retirada do licitante docertame, sem prejuízo do direito dedefesa.
10.9. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lancespúblicose sucessivos, com prorrogações.
10.10.Aetapa de lances dasessão pública terá duração dedezminutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessãopública.
10.11.A prorrogação automática daetapa de lances, deque trata o item anterior, será de dois minutos
eocorrerásucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação,inclusive
no caso de lances intermediários. .
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10.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, eo sistema ordenará edivulgará oslances conforme a ordem finalde
classificação.
10.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), oAgente de Contratação poderá admitir oreinícioda
disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1. Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

10.14. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente.
10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado emprimeiro lugar.

10.16. Durante otranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor
do melhor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
10.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer daetapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

10.18. Quando adesconexão do sistema eletrônico para oAgente de Contratação persistirpor tempo
superior adez mmutos, asessão pública será suspensa ereiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado paradivulgação.
10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com ovalor desua proposta.
10.20. Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas eempresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, seesta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-seo disposto
nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima damelhor proposta ou do melhor lance, serão
consideradas empatadas coma primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úhima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior aodaprimeira colocada, noprazo decinco
mmutos controlados pelosistema, contados após a comunicação automática paratanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresade
pequenoporteque seencontrem naquele intervalo decinco porcento, naordemdeclassificação,para o
exercíciodo mesmo direito, no prazo estabelecidono item anterior.
10.24. No caso deequivalênciados valores apresentados pelas microempresas eempresas depequeno
porte que seencontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, serárealizadosorteio entre
elasparaquese identifique aquelaque primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25. Sópoderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
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previsto noArt. 60, daLei 14.133/21, nesta ordem:
10.26.1. Disputa final, hipótese em que oslicitantes empatados poderão apresentar nova propostaem
ato contínuo à classificação;
10.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos naLei 14.133/21;
10.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no ambiente
detrabalho, conforme regulamento;
10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos decontrole.
10.27. Persistindooempate, seráassegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestadospor:
10.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Erapresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa eno desenvolvimento de tecnologia no País;
10.27.4.Empresas que comprovem aprática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187/09.
10.28.Encerrada aetapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para acontratação, oAgente de Contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após defmido oresultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo aordem de cl^sificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes; . . .
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04
(quantro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao últraio lance ofertado eapós a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Ecütal ejáapresentados;
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar oprazo estabelecido, apartir de solicitação
fimdamentada eaceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de fmdo oprazo, ou de ofício,
quando constatado que oprazo estabelecido não ésuficiente.
10.29. Havendo necessidade, oAgente de Contratação suspenderá asessão, informando no sistema a
nova data ehorário para asua continuidade, observado ointervalo mínimo de vinte equatro horas.
10.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da

proposta.
11.0. DA FASE DE JULGAMENTO
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação,
conforme definido neste Edital.

11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da^^^^^
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proposto:
11.2.1.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes defindo o prazo, oude ofício,
quando constatado que oprazo estabelecido não é suficiente;
11.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1. Contiver vícios insanáveis;
11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
acontratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a75% (setentae
cinco por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante aoportunidade de demonstrar asua exequibilidade, sendo-
Ihe facultado o prazo de 04 (quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a
documentação que comprove aviabilidade daproposta:
11.4.1. Éfacultado ao Agente de Contratação prorrogar oprazo estabelecido, apartir de solicitação
fundamentada eaceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo oprazo, ou de ofício,
quando constatado que oprazo estabelecido não ésuficiente;
11.4.2. A mexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação,que comprove:
11.4.2.1 .Que ocusto do licitante ultrapassa ovalor da proposta; e
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar ovulto da oferta.
11.4.3.Seráexigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a85% (oitenta
ecinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente àdiferença entre este últimoe ovalor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com alegislação vigente.
11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a sua substância esua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em
qualquer hipótese, oseu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte equatro horas de antecedência ea ocorrência será registrada em ata.
11.7. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade daproposta classificada em
primeiro lugar quanto àadequação ao objeto estipulado ecompatibilidade do preço fmal em relação
ao estimado para acontração, oAgente de Contratação verificará adocumentação de habilitação do
licitante, observado o disposto nesteEdital.

12.0. DA HABILITAÇÃO
12.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
conforme as disposições dosArts. 62a 70,da Lei 14.133/21.
12.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens aseguir, para fins de HABILITAÇÃO:
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123. PESSOAJURÍDICA:
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual.
12.3.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual -
MEI: Certificado daCondição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatutoou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo daJunta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,sucursal ou
agênciadesociedadesimplesouempresária: inscrição do ato constitutivodafilial,sucursal ou agência
dasociedade simples ouempresária, respectivamente, no Registro Civil dasPessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade
empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento
no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar^se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigênciasda
habilitação e poderão substituir osdemonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.5. A licitante deverá prestar garantia de proposta no valor de R$ 23.302,00 (Vinte e três mil
trezentos e dois reais).
12.3.6. Prova de regularidade fiscal perante a FazendaNacional, mediante apresentação decertidão
expedida conjuntamente pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pelaProcuradoria-
Geralda FazendaNacional- PGFN, referentea todosos créditostributáriosfederais e à DívidaAtiva
da União- DAUpor elas administrados, inclusiveaquelesrelativosà Seguridade Social,nos termos
da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014,do Secretário da ReceitaFederal do Brasil
e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

12.3.7. Prova de regularidade comas Fazendas Estadual eMunicipal da sededo licitante, relativa à
atividadeem cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou
outroequivalente, na forma da lei.
12.3.8. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS,apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

12.3.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termosdo Título VII-A da
Consolidação das Leisdo Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.
12.3.10. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
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noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7®, Inciso
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.11. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo-Anexo in.

12.3.12. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
nomáximo 30(trinta) dias dadata prevista para abertura das propostas.
12.3.13. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
www.tcu.gov.br.
12.3.14. Registro ou inscrição, em compatibilidade com oobjeto do presente certame, do licitantee
seus responsáveis técnicos firente ao conselho regional de fiscalização profissional competente,da
região da sede do licitante.
12.3.15. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos -
Anexo V:

12.3.15.1.Declaração deciência dos termos do Edital;
12.3.15.2. Declaração deinexistir fato impeditivo;
12.3.15.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.15.4.Declaração denão utilizar trabalho degradante ouforçado;
12.3.15.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.15.6.Declaração deobservância do limite decontratação com aAdministração Pública.

12.4. Documentação específica - pessoa jurídica:
12.4.2. Comprovação de avaliação prévia do local de execução daobra - item 6.8.1.
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.2.

12.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 04 (quatro) horas, contado dasolicitação do Agente de Contratação,prorrogável
porigual período, nas seguintes situações:
12.5.2. Porsolicitação do licitante, mediante justificativa aceitapelo Agente de Contratação;ou
12.5.3. Deoficio, a critério doAgente deContratação, quando constatado queo prazo estabelecido
nãoé suficiente parao enviodos documentos exigidos.
12.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

12.7.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constituí meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sedede diligência, para:
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Atuaiização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
12.9. Na hipótese de olicitante não atender às exigências para habilitação, oAgente de Contratação
examinaráaproposta subsequente eassim sucessivamente, na ordem de classificação,até aapuração
de uma proposta que atenda ao presente Edital, çljservados o prazo e os termos definidos neste
instrumento para oenvio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada
ao últhno lance ofertado:

12.9.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentosdaComissão de Contratação, parasanarerros oufalhas que não alteremasubstânciados
documentos e a sua validade jurídica, observadas asdisposições deste Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal etrabalhista das microempresas eempresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1. As microempresas eempresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, dentre osdocumentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo
que esta apresente alguma restrição;
12.10.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa àregularidade fiscal etrabalhista quando da
comprovação de que trata osubitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitade
ceftidão negativa;
12.10.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação
desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação dejustificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de
regularização fiscal e trabalhista deque tratam osdois subitens anteriores;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresade pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
12.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.12. Não serão aceitosdocumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legahnente permitidos:
12.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e seo
licitante fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela ^
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própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.
12.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em originai;
ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensaoficial.
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas edentro do
prazo de validade, considerado odisposto neste Edital. Aeventual ausência do referidoíndice não
inabilitaráo licitante, sendo que:
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2. Quando odocumento for obtido via Internet suaautenticidade serácomprovada no endereço
eletrônico nele indicado;
12.13.3. Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante.
12.14. Na an^ise dos documentos de habilitação, aComissão de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata eacessível atodos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
12.15. Havendo necessidade, o Agente deContratação suspenderá a sessão pública inclusive para a
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de
habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, oseu reinicio somente poderá ocorrer medianteaviso
prévio no sistemacom, no mínimo, vinte equatro horas deantecedênciaeaocorrênciaserá registrada
em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser
encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no
sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1. Serelaborada emconsonância comasespecificações constantes deste Edital e seusAnexos,
redigida emlíngua portuguesa e impressa emumaviaempapel timbrado doproponente, quando for
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das
condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2. Conter a indicação do banco, número daconta e agência do licitante vencedor, para fmsde
pagamento;
13.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação
daquelesexigidos nesteEdital e já apresentados; especialmente de:
13.1.3.1.Planilhade quantitativos e preços;
13.1.3.2. Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da
taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais
praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES.
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13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograraa físico-financeiro e a composição de
custos unitários, deverão serassinados porresponsável técnico daempresa:
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desdeque
não haja majoração dopreço;

13.3.0 ajuste de que trata este dispositivo se limitaasanar erros ou falhas que não alterem asubstância
da proposta. _ j . • j
13.4. Será cotado um único preço para cada item, com autilização de duas casas decmiais, sendo
que, nesse último caso, aindicação em contrário está sujeita acorreção, observando-se aos seguintes
critérios:

13.4.1. Falta dedígitos: serão acrescidos zeros;
13.4.2. Excesso de dígitos: sendo oprimeiro dígito excedente menor que cinco, todo oexcesso setó
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
excedentes suprimidos.
13.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, opreço unitário eototal em
algarismos eovalor global da proposta em algarismos epor extenso:
13.5.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidade, opreço unitário prevalecerá;
13.5.2. No caso de divergência enüe ovalor numérico eoexpresso por extenso, prevalecerá ovalor
expresso por extenso;
13.5.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço,
prevalecerá odemenor valor.
13.6.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo àproposta de outro
licitante.

13.7.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semconter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento amais de umresultado.
13.8.NO valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalÚstas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais,nas
convenções coletivas de trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes nadata deentrega
das propostas.
13.9.Aproposta final deverá ser documentada nos autos eserá levada em consideração no decorrerda
execução do contrato e aplicação deeventual sanção a Contratada:
13.9.l .Todas asespecificações doobjeto contidas naproposta vinculam a Contratada.
13.10.As propostas que contenham a descrição doobjeto, o valor e osdocumentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
13.11.0 prazo devalidade daproposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadatade seu
encammhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição derecurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou mabilitação
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de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei
14.133/21.

14.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente
certameseráde 30 (trinta) minutos, de forma imediataapós otérmino dojulgamento das propostase do
ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar suaintenção
de recorrer.

14.3. Quando orecurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou oato de habilitação
ouinabilitação do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura daatadehabilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal éde 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavraturada ata.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido àautoridade que tiver editado oato ou proferido adecisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisãono prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada avista imediata dos elementos indispensáveis àdefesa de seus interesses.
14.9.0 recurso eopedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão fmal daautoridade competente.
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
https://bnc.org.br/sistema/.

15.0. DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,©
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1. Determinar o retomo dos autosparasaneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de tercekos, sempreque
presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objetoe homologar a licitação.

16.0. DO CONTRATO

16.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, enas
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendoo mesmo
sofrer alterações nostermos definidos pelaLei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
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apresentado sejaaceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.Aregra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor,sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, eem outras legislações aplicáveis.
163. Na assmatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pela Contratada durante avigência do referido
contrato.

16.4.0 contrato que eventualmente venha aser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado
com adevida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre aspartes, nos casos
econdiçõesprevistas nos Arts. 124a136esuaextinção, formalmente motivadanos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos daLei 14.133/21; e executado sob oregime deempreitadapor preço global.
16.5.Nas alterações unilaterais a que serefere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, a
Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ousupressões que
se fizerem nas obras, de até orespectivo limite fixado no Art. 125, do mesmodiploma legal, do valor
inicial atualizado docontrato. Nenhum acréschno ousupressão poderá exceder olimite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
17.1. Ospreços contratados sãofixos e irreajustáveis noprazo deum ano.
17.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços
poderão sofrer reajuste após ointerregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano
índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se porbase o mês doorçamento
estimado, exclusivamente paraasobrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.
173. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontado a partir
dosefeitos financeiros do últimoreajuste.
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a
Contratada a hnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Ficaa Contratada obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preçosdo valor remanescente, sempreque este
ocorrer.

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais serutilizado, será adotado, em substituição, o que vier a serdeterminado pela legislação
então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, aspartes elegerão novo índiceoficial,

w
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para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO ERECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. Executadaapresente contratação eobservadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos econdições para receber oseu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme ocaso, àsdisposições do Art. 140, daLei 14.133/21.
18.2. Por se tratar de obra, aassinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se darápelas
partes, quando verificado ocumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,será
emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
183. Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor eFiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especiahnente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE EDO CONTRATADO
19.1. Obrigações doContratante:
19.1.1. Efetuar opagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo comas
cláusulas do respectivo contrato ououtros instrumentos hábeis;
19.1.2. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento deajuste;
19.1.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtosouserviços, exercendo amais amplae completafiscalização, oque não eximeaContratada de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas naMinuta doContrato - Anexo IV.

19.2. Obrigações daContratada:
19.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seusfornecedores ou terceiros emrazão da execução do objeto contratado;
19.2.3. Substituir, arcando comas despesas decorrentes, osmateriais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somenteapós o recebimento ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo medianteprévia
e expressa autorização do Contratante;
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19.2.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
19.2.5. Emitir Nota Fiscal correspondente àsede ou filial da empresa que efetivamente participoudo
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância amelhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas erelacionadas na Minuta do Contrato -Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a146 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de medição
advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução.
20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade derecursos fmanceiros.
20.3.Nenhum valor será pago a Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com opagamento pendente, sem que isso gere direito aacréscimo de qualquer natureza,
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
fmanceira, devida desde a data limite fixada para opagamento até adata correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =NxVP xI,onde: EM =encargos moratórios;
N=número de dias entre adata prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação fmanceira, assim apurado: I =(TX -í-100) -í- 365,
sendo TX=percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, ura novo
índice adotado pelo Governo Federal que osubstitua. Nahipótese do referidoíndice estabelecido para
acompensação financeira venha aser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a serdeterminado pela legislação então em vigor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS ESANÇÕES
21.1.0 licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a defesano
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, daLei 14.133/21 e serãoaplicadas,
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infi-ação
administrativa dedarcausa à inexecução parcial docontrato, quando não sejustificara imposição de
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco porcento)aplicada sobre o
valor docontrato, pordiadeatraso mjustificado naexecução do objeto da contratação; c - multa de
10% (dez porcento) sobre o valor do contrato porqualquer das infrações administrativas previstas
noreferido Art. 155; d- impedimento delicitar econtatamo âmbito daAdministração Pública direta
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e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI eVII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave; e- declaração de
inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de todos
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nosincisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem aimposição de penalidade mais grave que asanção referida no §4° do
referido Art.156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
21.2,Se ovalor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após
acomunicação aContratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que aContratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

22.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD
22.1. As partes contratantes deverão cumprir aLei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que éaLei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto atodos os dados pessoais aque tenham acesso
em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
22.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com osprincípios do Art. 6°, daLei 13.709/18.
22.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas emLei.
22.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Será divulgada ata dasessão pública no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ouocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário,pelo Agente de Contratação.
233. Todas as referências de tempono Edital, nosseusanexos, noavisoe durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF,

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6. Oslicitantes assumem todos oscustos depreparação e apresentação desuas propostas e o ORC
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
23.7. Para todos osefeitos, nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seusanexos, excluir-
se-á o diado início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no ORC. ^
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23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o af^tamento do
licitante, desde que seja possível oaproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiae do
interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem oprocesso, prevalecerá as do Edital.
23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:
https://bnc.org.br/sistema/; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser
lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos
definidos pelo ORC, no endereço: Rua Cônego Firmino Cavalcante, s/n - Centro - Alagoa Grande
- PB, noshorários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço ehoráno nos
quais osautos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.11 .Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro,o foro
competente é o daGuarabira, Estado daParaíba.

Alagoa Grande-PB, 29deoutubro de2024.

IDÁLICE CRISTINA PONTES CA VALCANTE
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 00003/2024

TERMO DE REFERÊNCIA -ESPECIFICAÇÕES

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação de EmpresaEspecializadano Ramo de Construção
Civil, para empreitada por menor preço global de OBRA: REFORMA DO PRÉDIO DO
INSTITUTO DESEMBARGADOR SEVERINO MONTENEGRO (ANTIGO CAIC) - 2® ETAPA,
NA CIDADE DE ALAGOA GRANDE.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica -
Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor
preço global de REFORMA DO PRÉDIO DO INSTITUTO DESEMBARGADOR SEVERINO
MONTENEGRO (ANTIGO CAIC) - T ETAPA, NA CIDADE DE ALAGOA GRANDE,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interessepúblico; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando àmaximização dos recursos emrelaçãoaos objetivosprogramados,observadas as
diretrizes emetas definidas nas ferramentas deplanejamento aprovadas.
2.ZAs características eespecificações doobjeto oralicitado são:

ITEM DESCRIÇÃO UNID OUANT P.UNITÁRO P.TOAL

01 Empreitada: REFORMA DO
PRÉDIO DO INSTITUTO
DESEMBARGADOR

SEVERINO

MONTENEGRO (ANTIGO
CAIC)-2® ETAPA, NA
CIDADE DE ALAGOA

GRANDE, conforme projeto.

serviço 1 2.330.254,60 2.330.254,60

£ Valor Total R$ 2330.254,60

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas dorespectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nostermos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtosouserviços, exercendoamais amplaecompletafiscalização, oque não eximeoContratada de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
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3.4. Outras obrigações estabelecidas erelacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após orecebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, oobjeto da contratação, salvo mediante préviae
expressa autorização do Contratante.
4.4. Manter, durante avigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre quesolicitado.
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do
certame econsequentemente apresentou adocumentação exigida na fase de habilitação.
4.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
4.7. Outras obrigações estabelecidas erelacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado daemissão daOrdem deServiço:
Início: 15(quinze) dias;
Conclusão: 3 (três)meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 120 (cento e vmte) dias,
consideradoda data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114,da Lei 14.133/21.

6.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.1. Ospreços contratados sãofixos e irreajustáveis noprazo deum ano.
6.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços
derão sofrer reajuste após ointerregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano

ceNacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se porbase o mês do orçamento
estimado, exclusivamente paraasobrigações iniciadas e concluídas apósa ocorrência daanualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes aoprimeiro, o interregno mínimo deum ano será contado a partir
dosefeitos financeiros do últimoreajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tãologo sejadivulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigadao a apresentar
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempreque este
ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, oíndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, odefinitivo.
6.6. 6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna
nãopossa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então emvigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado porsimples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a146 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de medição
advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cronograma de execução.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade derecursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago a Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com opagamento pendente, sem que isso gere direito aacréscimo de qualquer natureza.

8.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO ERECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. Executada a presente contratação e observadas ascondições deadimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, àsdisposições doArt. 140, da Lei 14.133/21.
8.2. Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se darápelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvoem casos excepcionais, devidamente justificados.

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.L Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente paraacompanhar e fiscalizar a suaexecução,
respectivamente, permitidaacontratação deterceiros para assistência esubsídio depertinentesa essas
atribuições.
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS ESANÇÕES
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10.1.0 licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente, facultada a defesano
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 eserãoaplicadas,
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa àinexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de
penalidade mais grave; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado riá execução do objeto da contratação; c- multa de
10% (dez por cento) sobre ovalor do contrato por qualquer das injeções administrativas previstas
no referido Art. 155; d- impedimento de licitar econtatamo âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infirações adininistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI eVII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave; e- declaração de
inidoneidade para licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de todos
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI eXII do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI eVII do caput do mesmo artigo
que justifiquem aimposição de penalidade mais grave que asanção referida no §4° do referido Art.
156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se ovalor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após
acomunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1. Nos casos de eventuais atrasos depagamento nos termos deste instrumento, e desde que a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
fmanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM=N >« VP xI, onde: EM =encargos moratórios;
N = número dedias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í-100) -J- 365,
sendo TX=percentual do IPCA-IBGE acumulado nosúltimos dozemeses ou,na suafalta, umnovo
índice adotado peloGoverno Federal queo substitua. Nahipótese doreferidoíndice estabelecido para
a compensação financeira venha a serextinto oudequalquer forma nãopossa maisserutilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a serdeterminado pela legislação então em vigor,

12.0. DO MODELO DE PROPOSTA

12.1, Éparte integrante deste Termo de Referência omodelo de proposta correspondente, podendo
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

Alessandra Lívia de MeloLima Rodrigues
Secretária de Educação
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00003/2024

PROPOSTA

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00003/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE - PB.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada
por menor preço global de OBRA: REFORMA DO PRÉDIO DO INSTITUTO
DESEMBARGADOR SEVERINO MONTENEGRO (ANTIGO CAIC) - T ETAPA, NACIDADE
DE ALAGOA GRANDE.

PROPONENTE:

CNPJ:

PrezadosSenhores,

Nos termos dalicitação emepígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT P.UNITÁRO P.TOAL

01 Empreitada: REFORMA DO
PRÉDIO DO INSTITUTO

DESEMBARGADOR SEVERINO

MONTENEGRO (ANTIGO CAIC)
- 2» ETAPA, NA CIDADE DE
ALAGOA GRANDE, conforme
projeto.

2.330.254,60 2.330.254,60

Valor Total R$ 2.330.254,60

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários doproponente parafms de
pagamento:Banco:
Conta:

Local e Data.
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NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal doproponente.

OBSERVAÇÃO: aproposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

<3^
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ANEXO 11 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00003/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00003/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 -DECLARAÇÃO denão empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da
legislação vigente; em acatamento àsdisposições doArt. 7°, Inciso XXXIII, daConstituição Federal,
acrescido pelaLei Federal n°9.854, de27de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: adeclaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

rpíO
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ANEXO III- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA K 00003/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que aproposta compreende aintegralidade dos custos

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00003/2024
PREFEITURA MUNICIPALDE ALAGOA GRANDE - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 -DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho enos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal doproponente,

OBSERVAÇÃO: adeclaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00003/2024

MINUTADO CONTRATO

CONTRATO N» Hm

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALAGOA GRANDE E , PARA
EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Alagoa
Grande, com Sede à Rua Cônego Firmino Cavalcante, s/n - Centro - Alagoa Grande - PB, inscrita
no CNPJ n° 08.753.204/0001-05, doravante denominada de CONTRATANTE, representada neste
ato pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor ANTONIO DA SILV, doravante denominada
de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa , CNPJ n° , com
endereço na , representada pelo Senhor , portador do CPF n,

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual seregerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS FUNDAMENTOS;
Este contrato decorredalicitação modalidade ConcorrênciaEletrônican° 00003/2024, processadanos
termos da Lei Federal n" 14.133, de T de abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, Decreto
Municipal n° 11/2023, Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULASEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de Empresa
Especializada no Ramo de Construção Civil, para empreitada por menor preço glob^ de REFORMA
DO PRÉDIO DO INSTITUTO DESEMBARGADOR SEVERINO MONTENEGRO (ANTIGO
CAIC) - 2' ETAPA, NA CIDADE DE ALAGOA GRANDE.

Aobra deverá serexecutada rigorosamente deacordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade
Concorrência Eletrônica n° 00003/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o reghne de
empreitada por preçoglobal.

O
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
Ovalor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (. ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação emediante solicitação da Contratada, os preços poderão
sofirer reajuste após ointerregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano índice
Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após aocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos
efeitos financeiros doúltimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, oContratante pagará a Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica aContratada obrigada aapresentar memória decálculo
referente aoreajustamento depreços dovalor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o
índice estabelecido para reajustamento venha aser extinto ou de qualquer forma não possamais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçãoentão em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio determo aditivo.

Oregistro davariação do valor contratual para fazer face ao reajuste depreços poderá serrealizado
por simples apostila.
Oprazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatóría
do fato imprevisível ou previsível deconseqüência incalculável, observadas asdisposições dosArts.
124a 136,da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por contado Contrato dos recursos oriundos das seguintes Classificações
Orçamentárias: 02060.12.361.0902.1111-449051 e 02060.12.361.0902.1112-449051. Fontes de
Recurso: FUNDEB e VAAT.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguintemaneira: Conforme execuçãodecadaetapa [serviços], mediante boletimdemedição advindo
defiscalização deprofissional competente em conformidade aocronograma deexecução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nascondições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicadose
serãoconsiderados da emissãoda Ordem de Serviço:
a - Início: 15 (quinze) dias;
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b - Conclusão: 3 (três) meses.

Avigência do presente contrato será determinada: 120 (cento evinte) dias, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DASOBRIGA DA CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b-Proporcionar aContratada todos os meios necessários para afiel execução da obra contratada;c -
Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d -Designar representantes com atribuições de Gestor eFiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente paracoordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com oobjeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a -Executardevidamente aobradescritanacláusulacorrespondente do presentecontrato, dentrodos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores outerceiros em razão daexecução do objeto contratado;
c-Manterpreposto capacitado eidôneo, aceito pelo Contratante, quando daexecução do contrato,que
o represente integralmente emtodos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar osinformes eesclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente aoContratante oua terceiros, decorrentesde
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadea
fiscalização ou o acompanhamento peloórgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste mstrumento, semo
conhecimento e a devidaautorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprira reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
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preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com oobjeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO EEXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com adevida justificativa, unilateralmente pelo Contratanteou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados ocontraditório eaampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses edisposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,a
Contratada será obrigada aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõesque
se fizerem nas obras, de até orespectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,do valor
micial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ousupressão poderá exceder olimiteestabelecido,
salvo assupressões resultantes de acordo celebrado entre oscontratantes.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA- DORECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, daLei 14.133/21.
For se tratar de obra, aassinatura do termo detalhado de recebimento provisório, sedará pelaspartes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo emcasos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante oua Contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa noprazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
darcausa à mexecução parcial do contrato, quando não sejustificara imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco porcento)aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor docontrato porqualquer das infrações administrativas previstas noreferido Art.
155; d - impedimento de licitare contatamo âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
mfi:açÕes administrativas previstas nos incisos II, III, FV, V, VIe VII do caputdo referido Art. 155,
quando não sejustificar a imposição depenalidade mais grave; e- declaração de inidoneidade para
licitar oucontratar noâmbito daAdministração Pública direta e indireta detodos osentes federativos,
pelo prazo decinco anos, aplicada aoresponsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIIdo caputdo mesmo artigo quejustifiquem a imposição
de penalidade mais graveque a sanção referida no § 4® do referido Art.156; f- aplicação cumulada
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de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se ovalor damulta ouindenização devida não for recolhido no prazo de15 dias após acomunicação a
Contratada, será automaticamente descontado daprimeira parcela do pagamento a que a Contratada
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, edesde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para oatraso, será admitida acompensação financeira, devida
desde adata limite fixada paraopagamento atéadatacorrespondente ao efetivo pagamentoda parcela.
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados comutilização da
seguinte fórmula: EM =NxVP xI, onde: EM =encargos moratórios; N=número dedias entre a
data prevista para opagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I=
índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX 100) -í- 365, sendo TX
=percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido paraa
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,será
adotado, em substituição, oque vier aserdeterminado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 deAgosto de2018, que é a Lei
Geral deProteção deDados Pessoais LGPD, quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso
emrazão deste contrato, independentemente dedeclaração oude aceitação expressa.
b - Osdados obtidos somente poderão serutilizados para asfinalidades que justificaram seu acesso
e deacordo com a boa-fé e com osprincípios doArt. 6°, daLei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas emLei.
d - Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando foro caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelaContratada.
f - A Contratada deveráexigirde suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir suaobservância,
g - O Contratante poderá realizar diligência paraaferiro cumprimento destacláusula, devendo a
Contratada atenderprontamente eventuais pedidosde comprovação formulados,
h - A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação parafins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

,1^'
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aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, daLei
13.709/18, com cada acesso, data, horário eregistro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas naLGPD.
k -Opresente contrato está sujeito aalterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial aAutoridade Nacionalde
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CXÂUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem oForo da Comarca de Alagoa
Grande.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado opresente contrato em 02(duas) vias, oqual vai assinado
pelas partes epor duas testemunhas.

Alagoa Grande(PB),... de de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELA CONTRATADA
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Anexo V- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00003/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES -cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 00003/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOAGRANDE- PB.

PROPONENTECNPJ

1.0 •DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital
Oproponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as
condições contidas noEdital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de ínexistir fato impeditivo.
Oproponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até apresente data fato
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da
obrigatoriedade deinformar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor daativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura
Municipal de Alagoa Grande, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada,
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ousocietárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia
produtiva, nos termos do Art. 1®, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal,
empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dareserva decargo paradeficiente edeacessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,se
aplicado aonúmero de fiincionário daempresa, atende às regras deacessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO deobservância dolimite decontratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sobas penas da Lei, que, nacondição demicroempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a
Administração Públicacujos valores somados extrapolemareceita brutamáximaadmitidaparafinsde
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enquadramento comoEPP,nos termos do Art.4°,§§ 2°e 3",da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal doproponente.

OBSERVAÇÃO: adeclaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



CONCORRÊNCIA NS003/2024
ANEXO VI

ALAGOA
GRANDE

Secretaria da Educação

REFORMA DO INSTITUTO DESEMBARGADOR SEVERINO MONTENEGRO (ANTIGO CAIC) - 2" ETAPA

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

DATA/BASE, AGO. bDI, 25,00o/o

ITEM discriminação dos serviços QUANTIDADE UNIDADE

PREÇO (R$)

CÓDIGO SiNAPI unitário sem boi BDI unitário COM BDI GLOBAL

1 BLOCO 01 - APOIO A CRIANÇA 462.48271

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.876,62

1.1.1

Fornecimento e instalação de placa de obra com
chapo galvanizado e estrutura de madeira.
Af_03/2022_ps

3,75 103689 459,11 114,78 573,89 2.152,09

1.1.2
Remoção de louças, de forma manual, sem
reaproveltamento. Af 12/2017

36,00 unid. 97663 10,43 2,61 13,04 469,44

1.1.3
Demolição de argamassas, de forma manual,
sem reaproveitamento. Af_l 2/ 2017

388,19 m2 97631 9,52 2,38 11,90 4.619,46

1.1.4

Demolição de piso de concreto simples, de forma
mecanizada com martelete, sem

reaproveitamento. Af_09/2023
13,90 m3 104790 90,69 22,67 113,36 1.575,70

1.1.5
Demolição de revestimento cerâmico, de forma
manual, sem reaproveitamento. Af_l 2/2017

2,52 97633 19,02 4,76 2378 59,93

1.2 COBERTURA
17^8^,34

1.2.1
Grauteamento em alvenaria e elementos

estruturais. Af 09/2021
15,65 m^ 89993 914,88 228,72 1.143,60 17.897,34

Wiltdn Carvalho de Macedo
Arquiteto CAL) A6293-6



ITtM discriminação dos serviços QUANTIDADE

PREÇO (R$)

UNIDADE
CÓDIGO SINAPI UNITARK) sem bdi BDI jnitArio com bdi OlOBAL

1.3 REVESTIMENTO
161.306,55

1.3.1

Chopisco aplicado em olvenarlas e eslruturas de
concreto internas, com colher de pedreiro.

Argomassa troço 1;3 com preparo manual.
Af 06/2014

388,19 m^ 87878 4,22 1,06 5,28 2.049,64

1.3.2

Emboço, para recebimento de cerâmico, em
argomassa traço 1:2:8, preparo mecônico com

betoneiro 4001, aplicado manualmente em faces
internas de paredes, poro ambiente com área
maior que 10m2, espessura de 20mm, com
execução de taliscos. Af 06/2014

1.057,32 87535 27,99 7,00 34,99 36.995.63

1.3.3

Revestimento cerâmico paro paredes internos
com placas tipo esmaltado de dimensões 60x60
cm aplicadas ò meia altura das paredes.
Af 02/2023 pe

1.057,32 m2 104612 89,07 22,27 111,34 117.722,01

1.3.4

Mossa única, poro recebimento de pintura, em
argomassa traço 1:2:8, preparo mecânico com

betoneira 4001, aplicado manualmente em foces
internas de paredes, espessura de lOmm, com
execugSo de taliscos. Af_06/2014

1 62,99 87547 22,28 5,57 27,85 4.539,27

1.4 PAVIMENTAÇÃO 89.883,91

1.4.1

Contra piso em argomassa troço li4 (cimento e
oreio), preparo mecânico com betoneira 400 1,
aplicado em áreas secos sobre laje, aderido,
acabamento não reforçado, espessura 2cm.
Af 07/2021

592,55 87620 28,13 7,03 35,16 20.834,06

^A.2

Revestimento cerâmico paro piso com placas tipo
esmaltado extra de dimensões 60x60 cm

aplicada em ambientes de área maior que 10
m2.Af_06/2014

592,55 m^ 87257 93,22 23,31 1 16,53 69.049,85

1.5 iNSTÃLACãlÊS HiDRÕS^ANITAíIIAS 31^507,63

1.5.1 Revisão de ponto de águo 36,00 unid. 01204/ORSE 26,10 6,53 32,631 1.174,68

Wiltoí CaWtwfe Macedo
ArqiMteto CAU A6293-6



ITEM discriminação oos serviços QUANTIDADE UNIDADE
CÓDieO SINAPI

t

unitário sem bdi

"tA OA

«EÇO (R$) ~
BOI 1

aT4

JMITARIOCOMBOI

43.68

OlOBAL

262,08
1.5.2

1.5.3

Revisão de ponto de esgoto

Vaso sanitário infantil louço bronca -

6,00

12,00

unid.

unid. 100848 543,87 135,97 679,84 8.158,08

1.5.4

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada

ouça branca - fornecimento e instalação.
Af 01/2020

3,00 unid. 86888 479,62 119,91 599,53 1.798,59

1.5.5
Assento sanitário infantil • fornecimento e 12,00 unid. 100851 89,06 22,27 111,33 1.335,96

1.5.6
Assento sanitário convencional - fornecimento e 1,00 unid. 100849 44,05 11,01 55,06 55,06

1.5.7

Lavatório louça branca suspenso, 29^ x 39cm ou
equivalente, padrão popular, incluso sifõo tipo
garrafa em PVC, válvula e engate flexível 30 cm
em plástico e torneira cromada de mesa, padrão
popular - fornecimento e instalação.
Af 01/2020

15,00 unid. 86942 251,34 62,84 314,18 4.712,70

1.5.8

Tanque de louça branca suspenso, 181 ou
equivalente, incluso sifão tipo garrafa em metal
cromado, válvula metálica e torneira de metal
cromado padrão médio - fornecimento e

8,00 unid. 86922 814,01 203,50 1.017,51 8.140,08

1.5.9
Oiuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo
ducha - fornecimento e instalação. Af_01 /2020

9,00 unid. 100860 99,71 24,93 124,64 1.121,76

1.5.10
Papeleira de parede em metal cromado sem 12,00 unid. 95544 34,20 8,55 42,75 513,00

1.5.11
Saboneteira de parede em metal cromado,
incluso fixação. Af_01/2020

15,00 unid. 95545 33,56 8,39 41,95 629,25

WiltolÍ?arv3lRÕÍMacedo
Arquiteto CAU A6293-6



riBu DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

PBEÇO (»$)

CÓDIGO SMAPI UNtrAltIO SEM BDI BOI UNITÁRIO COM BDI GLOBAL

.5.12

Bancado granito cinza 150 x óO cm, com cuba
de embutir de aço, válvula americano em metal,
sifSo flexível em PVC, engate flexível 30 cm,
torneira cromada longo, de parede, 1/2" ou
3/4", p/ cozinha, padrão popular - fornecimento
e instalação. Af_01/2020

3,00 unid. 93441 961,70 240/43 1.202,13 3.606,39

i.e PINTURA 96.421,74

U6.1
Aplicação manual de mosso acrílica em paredes
externas de casas, uma demõo. Af_03/2017

1.654/44 96130 14,92 3,73 18,65 30.855,31

1 .6.2
Aplicação e lixamento de massa látex em teto,
uma demão. Af_06/2014

782,29 m^ 88494 16,85 4,21 21,06 16.475,03

1 .0.3
Aplicação manual de pintura com tinto látex

acrílico em paredes, duas demõos. Af_06/2014
1.654/44 88489 11,73 2,93 14,66 24.254,09

1 .0.4
Aplicação manual de pintura com tinto látex
acrílica em teto, duas demõos. Af_06/2014

782,29 m^ 88488 13,62 3,41 . . 17,03 13.322,40

i .6.5

Pintura com tinta alquídico de acabamento

(esmalte sintético brilhante) aplicado a rolo ou
pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil)
executado em obra. Af 01/2020 (sobre grnriis,
portas e janelas metálicas]

463.75 m2 100746 19,86 4,97 24,83 11.514,91

1.7 COMPLeMENtOS 56.588,92

1 .7.1

Execução de passeio (calçada) ou piso de
concreto com concreto moldado in loco, feito em

obra, acabamento convencional, não armado.

Af_08/2022

48,36 m3 94990 703,13 17578 878,91 42.504,09

Wií(on3ívãlfiÕí5ãc^
Arquiteto CAUA6293-3



rTEM discriminação dos SilIVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

PREÇO (R$)

CÓDIOO SINAPI UNITÁRIO SEM BDI BOI UNITAMO com BDI GLOBAL

1.7.2

Restauração de portas e {anelos com requadro
em chapa de aço e enchimento com madeira,

folha média (NBR 15930) de 600 x 2100 mm,
de 35 mm a 40 mm de espessura, núcleo
semissólido (sarrafeado), capa lisa em HDF,
acalnmento em primer paro pintura

40,17 COMPOSIÇÃO 229,21 57,30 286,51 11.509,11

1 .7.3

Carga, manobra e descarga de entulho em
caminhão basculante 10 m^ - carga cora
retroescavodeira (caçamba de 0,80 m^ / 11 1
hp) e descarga livre (unidode: m3). Af_07/2020

33,44 m^ 100982 8,49 2,12 10,61 354,80

1 .7.4
Limpeza de piso cerâmico ou porcelanoto com
pane úmido. Af_04/2019

592,55 m^ 99803 1,73 0,43 2,16 1.279,91

1 .7.5
Limpeza de revestimento cerâmico em parede
com pano úmido af_04/2019

1.057,32 m^ 99806 0,71 0,18 0,89 941,01

2 BLOCO 02 . NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO 605.536,28
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 16.653.73

2.1.1
Remoção de louças, de forma manual, sem

reap^oveitomento. Af_l 2/2017
23,00 unid. 97663 10,43 2,61 13,04 299,92

2.1.2
Demolição de argamassos, de forma manual,
sem leaproveitamento. Af 12/2017

881,25 m2 97631 9,52 2,38 11,90 10.486,88

2.1.3

Demolição de piso de concreto simples, de forma
meconizado com marteiete, sem

reaproveitomento. Af_09/2023
17,57 m3 104790 90,69 22,67 113,36 1.99174

2.1.4
Demolição de revestimento cerâmico, de forma
manual, sem reaproveitomento. Af_12/2017 1 62,96 m2 97633 19,02 4,76 23,78 3.875,19

2.2 REVESTIMENTO ã$^4l3,05

\
WiltolfâiVãlíiÕde Macedo
Arquiteto CAUA6293-6



ITEM DISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

PREÇO (RI)

CÓDIGO SINAPI unitArio sem bdi BOI UNITÁRIO COM BDI ClOBAl

2.2.1

Chapisco aplicado em alvenorias e estruturas de
concreto internas, com colher de pedreiro.

Argomassa troço 1:3 com preparo manual.

Af_06/2014

881,25 87878 4,22 1,06 5,28 4.653,00

2.2.2

Emboço, poro recebimento de cerâmico, em
argamassa troço 1:2:8, preparo mecânico com
betoneiro 4001, aplicado manualmente em faces

internas de paredes, poro ambiente com área
maior que 10m2, espessura de 20mm, com

execução de taliscos. Af_0ó/2014

1.586,25 87535 27,99 7,00 34,99 55.502,89

2.2.3

Revestimento cerâmico poro paredes internas

com placas tipo esmaltada de dimensões óOxóO
cm aplicadas à meio oitura das paredes.

Af_02/2023_pe

t .586,25 m' 104612 89,07 22,27 111,34 176.613,08

2.2.4

Massa única, para recebimento de pintura, em

argamasso troço 1:2:8, preparo mecânico com

betoneiro 4001, aplicado manualmente em faces
internas de paredes, espessura de 10mm, com
execução de taliscos. Af_06/2014

202,66 m' 87547 22,28 5,57 27,85 5.644,08

2.3 PAVIMENTAÇÃO 189.926,50

23.1

Contrapíso em argamassa troço 1:4 (cimento e

areio), preparo mecânico com betoneiro 400 1,
aplicado em áreas secas sobre laje, aderido,

acabamento não reforçado, espessura 2cm.
Af_07/2021

1.252,07 87620 28,13 7,03 35,16 44.022,78

2.3,2

Revestimento cerâmico paro piso com placas tipo
esmaltado extra de dimensões 60x60 cm

aplicado em ambientes de área maior que 10

m2. Af_0ô/2014

1.252,07 87257 93,22 23/31 116,53 145.903,72

2.4 iNsnrAtAc^s hídrossanitArias
2.4.1 Revisão de ponto de água 29,00 unid. 01 204/ORSE 26,10 6,53 32,63 946,27

2.4.2 Revisão de ponto de esgoto 29,00 unid. 01680/ORSE 34,94 8,74 43,68 1\ 1.266,72

WiKonCaívaltio de Macedo
Arquiteto CAUA6293-6



rrtM OISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOS QUANYtDAOE UNIDADE

PREÇO (R$)

CáDICO SINAPI uNrrAmo sem bdi BDI unitário com bdi GtOBAL

2.4.3

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada
louça branca - fornecimento e instoloção.
Af 01/2020

11,00 uníd. 86888 479,62 119,91 599,53 6.594,83

2.4.4
Assento sanitário convencional • fornecimento e

instalaçeo. Af 01/2020
11,00 unid. 100849 44,05 11,01 55,06 605,66

2.4.5

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou
equivalente, padrão popular, incluso sifõo tipo
garrafa em PVC, válvula e engate flexível 30 cm
em plástico e torneira cromoda de mesa, padrão
popular - fornecimento e insloloção.
Af 01/2020

12,00 unid. 86942 251,34 62,84 314,18 3.770,16

2.4.6

Tanque de louça branca suspenso, 181 ou
equivalente, incluso sifõo tipo garrafa em metal
cromado, válvula metálica e torneiro de metal
cromado padrão médio - fornecimento e
instalação. Af 01/2020

1,00 unid. 86922 814,01 203,50 1.017,51 1.017,51

2^.7
Papeleira de parede em metal cromado sem
tampo, incluso fixação. AF 10/2016

11,00 unid. 95544 34,20 8,55 4275 470,25

2A.8
Saboneteira de parede em metal cromado,
Incluso fixação. Af 01/2020

12,00 unid. 95545 33,56 8,39 41,95 503,40

2^.9

Bancada granito cinza 150 x 60 cm, com cuba
de embutir de aço, válvula americana em metal,
sífão flexível em PVC, engate flexível 30 cm,

torneira cromada longa, de parede, 1/2" ou
3/4", p/ cozinha, padrão popular - fomedmento
e insta lacõo.Af 01/2020

3,00 unid. 93441 96170 240,43 1.202,13 3.606,39

•• '^.5

25.1
Aplicação manual de massa acrílico em paredes
externas de casas, uma demõo. Af_05/20I7

1.550,03 m2 96130 14,92 373 18,65 28.908,06

25.2
Aplicação e lixamento de mossa látex em teto,
uma demõo. Af 06/2014

881,25 m^ 88494 16,85 4,21 21,06J\ 18.559,13

WiItoff.CafvãIfiõde Macedo
Arqui|sto CAü A5:G5-3



PREÇO CR$)

fM DISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE
CáDIGO SINAPI UNITÁRIO SEM BDI BDI U()ÍITARIÓ COM BDI GlOBAl

25-3
Aplicação manual de pintura com tinta látex
acrílico em paredes, duas deniãos. Af_0ò/2014

1.550,03 m' 88489 1 1,73 2,93 14,66 22.723,44

25.4
Aplicação manual de pintura com tinta látex
acrílico em teto, duas demSos. Af 06/2014

881,25 m' 88488 13,62 3,41 17,03 15.007,69

25.5

Pintura com tinta alquídico de acabamento

(esmalte sintético brilhante) aplicada a rolo ou
pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil)
executado em obra. Af_01/2020 (sobre gradis,
portas e janelas metálicos)

628,11 m' 100746 19,86 4,97 24,83 15.595,97

1.6 COMPLEMENTOS 36.967,52

26.1

Execução de posseio (calçado) ou piso de
concreto com concreto moldado in loco, feito em

obra, acabamento convencional, não armado.
Af_08/2022

21,97 m' 94990 703,13 175,78 878,91 19.309,65

26.2

Restauração de portas e janelas com requadro
em chapa de aço e enchimento com modeira,
folho média (NBR 15930) de 600 x 2100 mm,
de 35 mm a 40 mm de espessura, núcleo

$emiss6lido (sarrafeado), capo liso em HDF,

acabamento em primer para pintura

44,68 m' COMPOSIÇÃO 229,21 57,30 286,51 12.801,27

36.3

Corgo, manobra e descarga de entulho em
caminhão basculante 10 m^ - carga com

retroescavodeira (caçamba da 0,80 m^ / 111
hp) e descargo livre (unidade: m3). Af_07/2020

69,78 m' 100982 8,49 2,12 10,61 740,37

36.4
Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com
pano úmido. Af_04/2019

1.252,07 m^ 99803 173 0,43 2,16 2.704^7

36.5
Limpeza de revestimento cerâmico em parede
com pano úmido af_04/2019

1.586,25 99806 0,71 0,18 0,89 1.411,76

3 BLOCO 03 - NÚCLEO DE CAPACITACAO E TELEDIFUSAO (TÉRREO) 561.34M5

WiitoRCarvallio deMacedo
Arqujteto CAUA6293-6



ITEM discriminação dos serviços QUANTIDADE UNIDADE

PREÇO (R«)

CÓDIGO SIMAPI unitAriosem bdi boi UNITARIO COM BDI ÒIOBAI

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 29;513/48

3.1.1
Remoção de louças, de forma manual, sem

reoproveitamento. Af_l 2/2017
27,00 unid. 97663 10/43 2,61 13,04 352,08

3.1.2
Demolição de argamossas, de formo manual,
sem reoproveitamento. Af_12/ 2017

695,41 w? 97631 9,52 2,38 11,90 8.275,38

3.1.3

Demolição de piso de concreto simples, de forma

mecanizado com martelete, sem

reoproveitamento. Af_09/2023
37,98 104790 90,69 22,67 113,36 4.305/41

3.M
Demolição de revestimento cerâmico, de forma
manual, sem reoproveitamento. Af_l 2/2017

697,25 m' 97633 19,02 4,76 23,78 16.580,61

3.2 REVESTIMENTO 190.626,19

3.2.1

Oiapisco aplicado em olvenarias e estruturas de
concreto internas, com colher de pedreiro.

Argamasso troço 1:3 com preparo manual.
Af_06/2014

695,41 m' 87878 4,22 1,06 5,28 3.671,76

3.2.2

Emboço, paro recebimento de cerâmico, em
argamasso troço 1:2:8, preparo mecânico com
betoneira 4001, aplicado manualmente em faces

Internas de paredes, para ambiente com área
maior que 1Om2, espessura de 20mm, com

execução de taliscos. Af_06/2014

1.251,74 m' 87535 27,99 7,00 34,99 43.798,38

3.2.3

Revestimento cerâmico poro paredes Internas
com placas tipo esmaltado de dimensões 60x60
cm aplicadas à meio altura das paredes.
Af_02/2023_pe

1.251,74 m^ 104612 89,07 22,27 111,34 139.36873

3.2.4

Massa única, paro recebimento de pintura, em

argamasso troço 1:2:8, preparo mecânico com

betoneiro 4001, aplicado manualmente em foces

internas de paredes, espessura de 1Omm, com
execução de taliscos. Af_06/2014

135,99 m^ 87547 22,28 5,57 27,85 3.787,32

3.3 pavimentação 1; 1 114.214,98

íacedo
líeto CAUA6293-6



HEM discriminação dos serviços QUANTIDADE UNIDADE

PRBÇCÍRI)

CÓDIGO SINAPI unitArio sbm k>i BOI unitArio com bdi GlOBAl

3.3.1

Contropiso em argomasso traço 1:4 (cimento e
areia), preparo mecânico com betoneiro 400 1,
aplicado em áreas secas sobre laje, aderido,
acabamento não reforçado, espessura 2cm.
Af_07/2021

752,95 m^ 87620 28,13 7,03 35,16 26.473,72

3.3.2

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo
esmaltada extra de dimensões 60xó0 cm

aplicada em ambientes de área maior que 10
m2. A.f_06/2014

752,95 m2 87257 93,22 23,31 1 16,53 87.741,26

3.4 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS 23.772,21
3.4.1 Revisão de ponto de água 43,00 unid. 01204/ORSE 26,10 6,53 32,63 1.403,09
3.4.2 Revisão de ponto de esgoto 43,00 unid. 01680/ORSE 34,94 8,74 43,68 1.878,24

3.4,3

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada
louça branca • fornecimento e instalação.
Af_01/2020

16,00 unid. 86888 479,62 119,91 599,53 9.592,48

3.4.4
Assento sanitário convencional - fornecimento e

ínstalaçõo. Af_01 /2020
16,00 unid. 100849 44,05 11,01 55,06 880,96

3.4.5

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou
equivalente, padrão popular, incluso sifão tipo
garrofa em PVC, válvula e engate flexivel 30 cm
em plástico e torneiro cromoda de mesa, padrão
popular - fornecimento e instalação.
Af_01 /2020

1 1,00 unid. 86942 251,34 62,84 314,18 3.455,98

3.4.6

Tanque de louça bronca suspenso, 181 ou
equivalente, incluso sifão tipo garrafa em metal
cromado, válvula metálico e torneira de metal

cromado padrão médio - fornecimento e

Instalação. Af_01 /2020

1,00 unid. 86922 814,01 203,50 1.017,51 1.017,51

3.4.7
Chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo
ducha - fornecimento e instalação. Af_01/2020 16,00 unid. 100860 99,71 24,93 124,64 1.994,24

VUiltoiiCarvaltiode Macedo
ArquiWo CAUAe203-3



ITEM discriminação dos serviços QUANTIOADE

mco(RD
UNIDADE

CÓDIGO StNAPI UNrrÁRIO SEM BDI BOI unhAriocomb&i OLOBAl

3.4.8
Papeleira de parede em metal cromado sem

tampo, induso fixação. AF_10/201 ó
16,00 unid. 95544 34,20 8,55 42,75 684,00

3.4.9
Saboneteiro de parede em metal cromado,

incluso fixoção. Af_01/2020
1 1,00 unid. 95545 33,56 8,39 41,95 461,45

3.4.10

Bancada granito cinza 150 x 60 cm, com cuba

de embutir de aço, válvula americana em metal,
sifão flexivel em PVC, engate flexível 30 cm,

torneira cromado longa, de parede, 1/2" ou
3/4", p/ cozinha, padrão popular - fornecimento
e instalação. Af_01 /2020

2,00 unid. 93441 961,70 240,43 1.202,13 2.404,26

3.5 PINTURA 88.079,76

3.5.1
Aplicação manual de mossa acrílico em paredes
externas de cosas, uma demõo. Af_05/2017

1.654,44 96130 14,92 3,73 18,65 30.855,31

3.5.2
Aplicação e lixamento de massa látex em teto,
uma demão. Af_06/2014

750,89 88494 16,85 4,21 21,06 15.813,74

3.5.3
Aplicação manual de pintura com tinto látex

acrílico em paredes, duos demõos. Af_06/2014
1.144,18 88489 11,73 2,93 14,66 16.773,68

3.5.4
Aplicação manual de pintura com tinto látex
acrílico em teto, duos demãos. Af_06/2014

750,89 m2 88488 13,62 3,41 17,03 12.787,06

3.5.5

Pintura com flnta olquídica de acabamento
(esmalte sintético brilhante) aplicado a rolo ou
pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil)

executado em obro. Af_01/2020 (sobre grodis,
portas e janelas metálicos)

477,22 100746 19,86 4,97 24,83 11.849,37

Z.6

3.6.1

Execução de passeio (calçada) ou piso de
concreto com concreto moldado in loco, feito em

obro, acabamento convencional, não armado.

Af_08/2022

47,48 94990 703,13 175,78 878,91 41.730,65

Wiltonüarvalhode Macedo
ArquitstoCAUA6293-S



ITtM DISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

PREÇO (R$)

CÓDIGO SiNAPI unitário sem bdi wt UNITÁRIO COM bdi GLOBAL

3.6.2

Restauração de portas e janelas com requodro
em chapa de aço e enchimento com madeira,
folha média (NBR 15930) de 600 x 2100 mm,

de 35 mm a 40 mm de espessura, núcleo

semissólldo (sorrafeado), capa lisa em HDF,

acabamento em prtmer pora pintura

33,63 m2 COMPOSIÇÃO 229,21 57,30 286,51 9.635,33

3.6.3

Carga, manobra e descarga de entulho em
caminhão basculante 10 m^ - carga com
retroescavadelro (caçamba de 0,80 m^ / 111
hp) e descarga livre (unidade: m3). Af_07/2020

97,59 100982 8,49 2,12 10,61 1.035,43

3.6.4
Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com
pano úmido. Af 04/2019

752,95 99803 1,73 0,43 2,16 1.626,37

3.6.5
Limpeza de revestimento cerõmico em porede
com pano úmido af_04/2019

1.251,74 99806 0,71 0,18 0,89 1.114,05

4 BLOCO 03 - EDUCAC&O ESCOLAR (PAV. SUPERIOR) 448.450,28

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.896,98

4.1.1
Demolição de orgamassas, de forma manual,
sem reoproveitamento. Af_12/ 2017

495,04 m2 97631 9,52 2,38 11,90 5.890,98

4.2 REVESTIMENTO 136.79MO

4.2.1

Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de
concreto Internas, com colher de pedreiro.

Argamassa traço 1:3 com preparo manual.
Af_06/2014

495,04 m2 87878 4,22 1,06 5,28 2.613,81

4.2.2

Emboço, para recebimento de cerâmica, em
argamasso traço 1:2s8, preparo mecânico com
betoneiro 4001, aplicado manualmente em faces
internas de paredes, para ambiente com área
maior que 10m2, espessura de 20mm, com
execução de taliscas. Af 06/2014

891,07 m^ 87535 27,99 7,00 34,99 31.178,54

WillomWãllíÓde Macedo
Arquiteto CAU A6293-6



PRtÇO(R$)

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOSSEKVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE
CÓDI60 SD«API UNnARIO SEM RDI BDI UNITÁRIO COM BDI ClOBAl

4.2.3

Revestimento cerâmico para paredes internos

com placas tipo esmaltada de dimensões óOxóO

cm aplicados à melo altura das paredes.

Af_02/2023_pe

891,07 m2 104612 89,07 22,27 111,34 99.211,73

4.2.4

Mossa única, poro recebimento de pintura, em

orgomosso troço 1=2:8, preparo mecânico com

betoneiro 4001, aplicado manuolmente em foces

internas de paredes, espessura de lOmm, com

execução detoiiscos. Af 06/2014

135,99 m^ 87547 22,28 5,57 27,85 3.787,32

4.3 PAVIMENTAÇÃO 212.30775

4.3.1

Execuçõo de laje de impermeabilizoçSo de

concreto com concreto moldado in loco, feito em

obro, ocobomento convencional, espessura 6 cm,
armodo. Af_08/2022

878,43 m' 94992 72,00 18,00 90,00 79.05870

4.3.2

Contropiso em argomasso traço 1:4 (cimento e

areia), preparo mecânico com betoneiro 400 1,

aplicodo em áreos secas sobre laje, oderido,
acabamento não reforçado, espessuro 2cnn.
Af_07/2021

878,43 87620 28,13 7,03 35,16 30.885,60

4.3.3

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo

esmaltado extra de dimensões 60x60 cm

aplicado em ambientes de óreo moior que 10
m2. Af_06/2014

878,43 m2 87257 93,22 23,31 116,53 102.363,45

4.4 PINTURA 81.26i6,;62

4.4.1
Aplicação monuol de mossa acrílico em poredes
externos de cosas, uma demõo. Af_05/2017

943,81 m^ 96130 14,92 3,73 18,65 17.602,06

4.4.2
Aplicação e lixamento de massa látex em teto,

uma demõo. Af_06/2014
748,68 m^ 88494 1635 4,21 21,06 15.767,20

4A.Z
Aplicação manual de pintura com tinto látex
acrílico em paredes, duos demõos. Af_06/2014 94331 m^ 88489 1173 2,93 14,66a 13.836,25

WiiíonCarvalho de Macedo
Arquiteto CAU A6293-6



ITEM

4.4.4

4.4.5

4.5.1

4.5.2

4.5.3

4.5.4

5.1

5.1.1

5.1.5

OISCRIMINAÇ&O DOS SERVIÇOS

Aplicação manual de pintura com tinfa látex
acrílica em teto, duas demãos. Af_06/2014
Pintura com tinta alquídica de acabamento
(esmalte sintético brilhante) opiicada a rolo ou
pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil
executado em obra. Af_01/2020 (sobre gradis,
portas e lonelas metálicas)

COMPLEMENTOS

Carga, manobra e descarga de entulho em
caminhão basculante 10 - cargo com
retroescovadeira (caçamba de 0,80 m^ / 1 n
hp)e descarga livre (unidade: m3). Af_07/2020

Restauração de portas e janelascom requadro
em chapa de aço e enchimento com madeira,
folha média (NBR 15930) de 600 x 2100 mm,
de 35 mm a 40 mm de espessura, núcleo
semissálido (sarrafeado), capa lisa em HDF,
acabamento em prlmer paro pintura
Limpeza de piso cerâmico ou porcelonato com
pano úmido. Af_04/2019

Limpeza de revestimento cerômico em parede
com pano úmido af_04/2019

BLOCO 04-GINÁSIO

Sj^CtagPRELlIVHNARES
Remoção de louças, de forma manual, sem
reoproveltamento. Af_12/2017
>emolição de argamassas, de forma manual,
sem reoproveltamento. Af_l2/ 2017

QUANTIDADE UNIDADE

748,68 m2

858,28 m^

24,75 m-=

33,23 m^

748,68 m2

891,07 m2

14,00 unid.

179,40 m2

PREÇO (Rtt

CÓDIGO StNAPt UMn-AsiO SEM BDI aoi

88488 13,62 3,41

100746 19,86 4,97

100982 8,49 2,12

COMPOSIÇÃO 229,21 57,30

99803 1,73 0,43

99806 0,71 0,18

97663 10,43 2,61

97631 9,52 2,38

WNITArIO com BDl GLOBAL

17,03 12.750,02

24,83 21.311,09

12.193.53

10,61 262,60

286,51 9.52073

2,16 1.617,15

0,89 793,05

306.j!t78;51

13,04 182,56

11,90 2.134,86

WiltondafvalhodeMa(»do
ArQuit«oCAUA6293-6



ITIM DISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOS QUANTIOADE

PRIÇOtR$)

UNIDADE
CÓDIGO SINAPI UNITÁRIO SEM BDI BDI iinitArio com boi ClOBAl

S.t.ó

Demolição de piso de concreto simples, de forma
mecanizada com martelete, sem

reaproveitomento. Af 09/2023

90,47 m^ 104790 90,69 22,67 113,36 10.255,08

5.1.7
Demolição de revestimento cerâmico, de forma
manual, sem reaproveitomento. Af_l 2/2017

101,82 m^ 97633 19,02 4,76 23,78 2.421,28

5.2 REVESTIMENTO 50.872,32

5.2.1

Giopisco aplicado em olvenorias e estruturas de
concreto internas, com colher de pedreiro.
Argomasso traço 1:3 com preparo manual.
Af 06/2014

179,40 m^ 87878 4,22 1,06 5,28 947,23

5.2.2

Emboço, paro recebimento de cerâmico, em
argamosso troço 1:2:8, preparo mecânico com
betoneira 4001, aplicado manuolmente em foces
internas de paredes, paro ambiente com área
maior que 10m2, espessura de 20mm, com

execução de taliscos. Af_06/2014

322,92 m^ 87535 27,99 7,00 34,99 11.298,97

5.2.3

Revestimento cerâmico paro paredes internas

com placas tipo esmaltado de dimensões 60x60
cm aplicados à meio oitura das paredes.
Af 02/2023 pe

322,92 nfl 104612 89,07 22,27 111,34 35.953,91

5.2.4

Mossa única, poro recebimento de pintura, em

argomasso traço 1:2:8, preparo mecânico com

betoneira 4001, aplicado manualmente em faces
Internas de paredes, espessura de 10mm, com
execução de taliscos. Af_06/2014

95,95 m2 87547 22,28 5,57 27,85 2.672,21

5.3.1

Contrapiso em argomossa traço 1:4 (cimento e
areia), preparo mecânico com betoneira 400 1,
aplicado em áreas secos sobre laje, aderido,
acabamento não reforçodo, espessura 2cm.
Af 07/2021

703,51 m^ 87620 28,13 7,03 35,16 24.735,41

^
fvalho de Macedo
o CAUA62:3-5

1/ViltonCí
Arquite



riEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PREÇO (R«

UNIDADE
CÓDieO SINAPI UNITÁRIO SBVI BDI BDi unitAriccomroi GlOBAL

5.3.2

Revestimento cerâmico paro piso com placas tipo
esmaltada extro de dimensões 60x60 cm
aplicado em ambientes de área maior que 10
m2. Af_06/2014

74,95 m2 87257 93,22 23,31 116,53 8.733,92

5.3.3

5.4

Piso em granilfte, marmorite ou granitina em
ambientes internos com espessura de 8 mm
incluso mistura em betoneira, colocação das
juntas, aplicação do piso, quatro polimentos com
politriz, estucomento, selador e cera.
Af_06/2022.

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

628,56 m2 104162 91,34 22,84 114,18 71.768,98

5.4.1 Revisão de ponto de água 20,00 unid. 01204/ORSE 26,10 6,53 32,63
10.671.96

652,60
5.4.2 Revisão de ponto de esgoto 20,00 unid. 01680/ORSE 34,94 8,74 43,68 873.60

5-4,3

Vaso sanitário sifonado comcaixa acoplada
louça branca - fornecimento e instalação.
Af_01/2020

10,00 unid. 86868 479,62 119,91 599,53 5.995,30

5.4.4
Assento sanitório convencional - fornecimento e
Instalação. Af_01/2020 10,00 unid. 100849 44,05 11,01 55,06 550,60

5.4.5

Lavatório louça branca susp«nso, 29,5 x 39cm ou
equivalente, padrão popular, incluso sifão tipo
garrafa em PVC, válvula e engate flexível 30 cm
em plástico e torneira cromado de mesa, padrão
popular - fornecimento e instalação.
Af_01/2020

4,00 unid. 86942 251,34 62,84 314,18 1.256,72

5.4.6
Chuveiroelétrico comum corpo plástico, tipo
ducha - fornecimento e instalação. Af_01/2020 6,00 unid. 100860 99,71 24,93 124,64 747,84

5A.7
Papeleira de parede em metal crcMnado sem
tampa, incluso fixação. AF 10/2016 10,00 unid. 95544 34,20 8,55 42,75 427,50

5.4.8

•' SJS

Saboneteira de parede «n metal cromado,
incluso fixação. Af 01/2020

PINTURA

4,00 unid. 95545 33,56 8,39 41,9! 1 67,80

Wiltíin Carvalho de Macedo
Afq{iitetoCAUAe:':-2-3



ITtM OiSCRIMINAÇ&O DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

PREÇO (R$)

CÓDRSO SINAPI UNirAflIO SEM BDI BDI unitário com BDI GLOBAL

5^.1
Aplicação manual de masso acrílica em paredes
externas de casas, uma demão. Af_05/2017

496,04 96130 14,92 3,73 18,65 9.251,15

5^.2
Aplicação e lixamento de massa látex em teto,

uma demão. Af_06/2014
70,76 m2 88494 16,85 4,21 21,06 1.490,21

5.5.3
Aplicação manual de pintura com tinta látex

acrílico em paredes, duas demãos. Af_06/2014
496,04 m2 88489 11,73 2,93 14,66 7.271,95

5.5.4
Aplicação manual de pintura com tinta látex

acrílica em teto, duas demãos. Af_06/20I 4
70,76 m2 88488 13,62 3,41 17,03 1.205,04

5.5.5

Pintura com tinta alquidico de acabamento
(esmalte sintético brilhante) aplicada a rolo ou
pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil)
executado em obra. Af_01/2020 (sobre gradis,
portas e janelas metálicas]

94,65 m' 100746 19,86 4,97 24,83 2.350,16

5.6 COMPLEMENTOS 103.133,03

5.6.1

Execução de passeio (calçado) ou piso de
concreto com concreto moldado in loco, feito em
obro, acabamento convencional, não armado.

Af_08/2022

11 3,09 m^ 94990 703,1 3 175,78 878,91 99.395,93

5.Ó.2

Restauração de portas e janelas com requadro
em chapa de aço e enchimento com madeira,

folha média (NBR 15930) de 600 x 2100 mm,

de 35 mm a 40 mm de espessura, núcleo

semissólido (sarrafeado), capa lisa em HDF,
acabamento em primer para pintura

7,57 m' COMPOSIÇÃO 229,21 57,30 286,51 2.168,88

5.6.3

Carga, manobra e descarga de entulho em

caminhão basculante 10 • carga com
retroescavadelra (caçamba de 0,80 m^ / 111
hp) e descarga livre (unidade: m3]. Af_07/2020

105,46 m3 100982 8,49 2,12 10,61 1.118,93

Wiltonuarvalhode Macedo
vaui)4to CAu Aei-:-';--:



ITEM DISCRMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

PBEÇ0(R$)

c6dico sinapi unitário sem 8DI BDI unitário com boi 6LOBAL

5,6.4
Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato com
pano úmido. Af_04/2019

74,95 m2 99803 1,73 0,43 2,16 161,89

5.6.5
Limpeza de revestimento cerâmico em parede
com peno úmido af_04/2019

322,92 m^ 99806 0,71 0,18 0,89 287,40

6 CASTELO D'AGUA 5.958,37

6.1 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 32,63

6.1.1 Revisão de ponto de água 1,00 unid. 01204/ORSE 26,10 6,53 32,63 32,63

6.2 PINTURA 5.925,74

6.2.1
Aplicação manual de pintura com tinta látex
acrílico em paredes, duas demãos. Af_06/2014

353,40 m2 88489 1173 2,93 14,66 5.180,84

6.2.2

Pintura com tinto alquídico de acabamento
(esmalte sintético brilhante) aplicada a rolo ou

pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil)
executado em obro. Af_01/2020 (sobre
escadas metálicos)

30,00 m' 100746 19,86 4,97 24,83 744,90

TOTAL PARA REFORMA DO INSTITUTO DESEMBARGADOR SEVERINO MONTENEGRO (ANTIGO CAIC}»»»»»»»». 2.330.254,60

Wilto^
Arqu

CamtfiÕleMacedo
tetoCAUAS2:':;-3



CONCORRÊNCIA N^003/2024
ANEXO VII

A LAGOA
e^ANOE

Secretario da Educa;3o

REFORMA DO INSTITUTO DESEMBARGADOR SEVERINO MONTENEGRO (ANTIGO CAIC) - 2" ETAPA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR {R$) %
MÊS

% '• T.. • % % %

1 BLOCO 01 - APOIO Ã CRIANÇA 462.482,71 19,847 100,00 462.48271 o,oo 0,00 0,00

2
BLOCO02 - NÚCLEO DE EDUCAÇÃO
PARA O TRABALHO

605.536,28 25,986 20,00 121.107,26 80,00 484.429,02 0,00 0,00

3

BLOCO 03 - NÚCLEO DE

CAPACITAÇÃO ETELEDIFUSÃO
(TÉRREO!

501.348,45 21,515 0,00 20,00 100.269,69 80,00 401.078,76 0,00

4
BLOCO 03 - EDUCAÇÃO ESCOLAR
(PAV. SUPERIOR)

448.450,28 19,245 0,00 0,00 40,00 179.380,11 60,00 269.070,17

5 BLOCO 04 . GINÁSIO 306.478,51 13,152 0,00 0,00 0,00 100,00 306.478,51

6 CASTELO D'ÁGUA 5.958,37 0,00 0,00 0,00 100,00 5.958,37

TALIV^SA

1
A

1
A

A

A

A
A

A

1
A

A

2.330.254.^^ 99.75 25.04 583.91^ 25,09 'mmmm 24.91

1

f

24,95;

>TAl ACUMUtADO»»»»»»»»>>» 2^330.254,60 99.75 25,04 583.^589,97 50,13 1.168.288,68 75í04 1.748i747,55 100,0

il\/iltonlCarvalho de Macedo
Arquiteto CAU -â£2DS-3


